
RMITUfità NUALICUP,AL DE UHLUI2GMA 
Esteiclo do Paraná. 

PORTARIA N.° ()5 /4  

Constitui Comissão Especial para analisar, 

julgar e deferir a realização de horas 	ex 

tras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO que a realização de horas extras oneram 

desmesuradamente os valores das folhas de pagamentos, exigin 

do-se, por consequência, a adoção de medidas 	equalizadoras 

no tocante da imperiosa necessidade da concretização das mes 

mas, calçadas com plenas justificativas, em serviços 	inadiá 

veis, 

RESOLVE: 

CONSTITUIR Comissão Especial para analisar, julgar e 

deferir a realização de horas extras, a qual será 	integrada 

pelas seguintes pessoas: 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

ALCIDES TAVARES 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 1986. 

Prefeito Municipal 

em/jas. 
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